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PARECER JURÍDICO nº 031/2019 - RBF

Projeto de Lei Complementarnº 03/2019

Autor(a): Executivo Municipal

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR - EXECUTIVO
MUNICIPAL - ALTERA DISPOSITIVOS - LEI
COMPLEMENTAR Nº 178/11 - ZONEAMENTO DE
USO E OCUPAÇÃO DO SOLO - COMPETÊNCIA
EXCLUSIVA - PROJETO LEGAL E CONSTITUCIONAL.

1. RELATÓRIO 
Cuida-se de projeto de lei complementar, de

iniciativa do Executivo Municipal, que pretende alterar dispositivos da Lei

Complementar nº 178, de 29 de Dezembro de 2011 - Zoneamento de uso e

ocupação de solo do Município de Cordeirópolis.

Nas suas razões, o proponente justifica que em

razão do Processo Administrativo nº 2.967/2018 a empresa ARGISOLO Mineração

e Comércio de Argila LTDA solicitou a inclusão de referida área para extração de

argila - cerca de 21.441,65m? na zona de expansão urbana ao lado da Estrada

Municipal Hugo Bacochina (COR 364), a qual tem o direito de exploração

autorizado pelo DNPM - Departamento Nacional de Produção Mineral da Agência

Nacional de Mineração.

   Por consequência, necessário se” faz

autorização legislativa para regularizara área com a autorizaçãolegislativa.
N

Rua Carlos Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970 



CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edifício"Dr.Cássio de Frefias Levy ”    

Requereua tramitação em regime de urgência.

É o breve intróito.

Passo a opinar.

2. ANÁLISE JURÍDICA 
2.1. Do requerimentode urgência

De início, o artigo 53 da LOMC - Lei Orgânica do

Município de Cordeirópolis, garante que, quando solicitado pelo Exmo. Prefeito a

tramitação do projeto de lei em regime de urgência - e não de urgência especial, o

feito tenha seu trâmite legislativo pelo prazo máximo de 30 (trinta) dias.

Assim, deverá atentar os nobres servidores e

Edis sobre a solicitação alçada pelo proponente.

2.2. Exame de Admissibilidade

Adentrando na análise da proposição

legislativa propriamente, observa-se que o projeto encontra-se em conformidade

com a técnica legislativa, estando de acordo com a legislação aplicável.

Com efeito, por força do art. 59, parágrafo

único, da Constituição da República Federativa do Brasil 1988 - CRFB/88 cabe à

Lei Complementar dispor sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação

das leis. Obedecendoa essa determinaçãoconstitucional, o legislador aprovou a LC

nº. 95/1998 que assim dispõe:

Art. 10. Os textos legais serão articulados com observância dos

seguintes princípios:
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I- a unidade básica de articulação será o artigo, indicado pela
abreviatura "Art.”, seguida de numeração ordinal até o nono
e cardinala partir deste;
IH - os artigos desdobrar-se-ão em parágrafos ou em incisos; os
parágrafos em incisos, os incisos em alíneas e as alíneas em itens;
HI - os parágrafos serão representados pelo sinal gráfico "$”,
seguido de numeração ordinal até o nono e cardinal a partir deste,
utilizando-se, quando existente apenas um, a expressão
“parágrafoúnico" por extenso;
(grifo nosso)

Desse modo, observa-se que a proposição

legislativa em comento encontra-se de acordo com a supracitada Lei

Complementar.

Além disso, cumpre destacar que o projeto de

lei está redigido em termos claros, objetivos e concisos, em língua nacional e

ortografia oficial, estando devidamente subscrito por seu autor, além de trazer o

assunto sucintamenteregistrado em ementa, tudo na conformidade com o RICMC.

A distribuição do texto também está dentro

dos padrões exigidos pela técnica legislativa, não merecendo reparo.

2.3. Da iniciativa legislativa e da constitucionalidade e legalidade

Sob o ponto de vista formal-subjetivo, é hem

verdade que é competência exclusiva do Executivo Municipal a iniciativa para

deflagrar o processo legislativo em tela, já que corolária da autonomia

administrativa que dispõe o Município (artigo 30, L CF/88), é a competência para

organizar a melhor forma de alcançar seus objetivos.

A propósito:

 

"INCONSTITUCIONALIDADE - Lei Municipal de Iniciativa” de
Vereador que altera, sem planejamento prévio, as zonas de N 
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expansão urbana - Ação Direta julgada procedente - Em certos
temas urbanísticos, exigentes de prévio planejamento, tendo em
vista o adequado desenvolvimento das cidades, a iniciativa
legislativa é exclusiva do Prefeito, sob cuja orientação e

responsabilidadese prepara os diversos planos.” (TJ/SP - Ação Direta
de Inconstitucionalidade nº 66.667-0/7 - Comarcade Ribeirão Preto/SP).

No mais, conquanto não se tenha nenhum

empecilho a alteração pretendida, quanto à legalidade e constitucionalidade do

respectivo processo legislativo, tenho que não há nos autos, qualquer estudo

técnico ou manifestação dos respectivos setores competentes da administração

pública local - salvo a brilhante exposição da mensagem do Exmo. Prefeito, sobre a

viabilidade e suas alterações, o que seria de muita valia para análise meritória dos

Nobres Edis dessa A, Casa de Leis.

Ademais, seria prudente fosse trazido aos

autos, cópia do Processo Administrativo mencionado na mensagem, para análise e

entendimento dos Nobres Edis quanto a medida a ser deliberada, bem como a

autorização que diz a empresa ter para tal exploração.

Sendo assim, o proponente tem legitimidade

para propor o referido projeto de lei, bem como o projeto é legal e constitucional,

contudo, carece de documentos e laudos para seguir os trâmites legais, devendo,

assim, o proponente ser instado a lLrazer cópia do processo adininistrativo

mencionado - PA nº 2.967/2018; documento que comprove a autorização

concedida à referida empresa pelo DNPM - Departamento Nacional de Produção

Mineral da Agência Nacional de Mineração; e ainda, manifestação/laudo técnico da

secretaria municipal de obras e planejamento, sobre a viabilidade técnica da

pretendida alteração.
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2.3. Da audiênciapública

Tendo em vista o assunto abordado no

referido projeto de lei complementar,urge ressaltar a necessidade da realização da

audiênciapública para discussão do tema.

Com efeito, trata-se de alterações no

zoncamento de uso e ocupação do solo do Município de Cordeirópolis, e, portanto,

deve ser observado o que dispõe o 8 4º, inciso I, do artigo 40 do Estatuto das

Cidades - Lei Federal nº 10.257/01, que impõe a obrigatoriedade de serem

promovidas audiências públicas e debates, com a participação da população e de

associações representativas dos vários segmentos da sociedade, pelos Poderes

Executivo e Legislativo.

3. CONCLUSÃO 
Nesse sentido, considerando os apontamentos

supra, o projeto de lei complementar nº 03/2019 se reveste de LEGALIDADE e

CONSTITUCIONALIDAE, devendo, outrossim, após a vinda dos documentos

essenciais, ser encaminhado na forma regimental às comissões permanentes, e, se 
o caso, ser enviado à Plenário, para discussão e votação, eis que é o órgão soberano

dessa E. Casa de Leis.

Cordeirópolis/SP,10 de Abril de 2019. 
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* VISTA:

Em 10/04/2019, abro vista deste processo às
Comissões de Justiça e Redação e Comissão do
Obras, Serviços Públicos, Educação, Saúde,
Assistência Social, nos termos do artigo 110 do
Regimento Interno.

Gleicy Kelli A ni hou
Diretora Geral
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ESTADO DE SÃO PAULO     
Projeto de Lei Complementar nº 03/2019

Autor: Executivo Municipal

Assunto: "Altera dispositivo da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de

2011 (Dispõe sobre o Zoneamentoe Uso de Ocupação do Solo do Munícipio de

Cordeirópolis,suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme

especifica".

PARECERDA COMISSÃO OBRAS, SERVIÇOSPÚBLICOS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE, ASSISTENCIA SOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO

AMBIENTE, CIDADANIA E LESGISLAÇÃOPARTICIPATIVA

Conforme parecer jurídico nº 031/2019 elaborado pelo Ilustre Diretor Jurídico

desta Casa, à fls. 18, não consta nos autos “qualquer estudo técnico ou manifestação

dos respectivos setores competentes da administração pública local”, o que torna

inexequível a expediçãode parecer desta comissão.

No mais. solicitamos que seja anexado aos autos todos os pareceres e laudos

técnicos tidos como essenciais para o bom andamento do projeto, conforme especifica

o Diretor Jurídico àfls. 18/19.

Diante dos argumentos acima expostos, encaminha este para a Presidente

desta Casa de Leis, para a regular tramitação do projeto em análise.

Câmara Municipalde Cordei de junho de 2019.      Ret hd)
| N |

| — E, 1 mms
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Ofício nº. 113/2019.

Cordeirópolis, 11 de julho de 2019.

Prezada Senhora

Honra-nos vir a presença de Vossa Excelência com a finalidade precípua
de enviar anexado ao presente Laudo Técnico e a Resolução SMA — 51, de
12.12.20C6. para ser anexado ao Projeto de Lei Complementar nº 3 de 05 de
abril de 2019. enviado através da Mensagem nº 012/2019, de 05 de abril de
2019, que a tera d spositivos da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de
2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de

Cordeirópolis, suas normas disciplinares e dá outras providencias), conforme

especifica.

Senco o que se apresenta para o momento, certo de estar agindo
conforme, aproveito para incrustar ao ensejo meus protestos de consideração e

nímio apreço.

Atenciosamente,

0)
Jose Adinan Ortolan

Prefeito Municipal de Cordeirópolis

A L
Exma Sra.
Vereadora Cássia de Moraes
M.D. Presidente da Câmara Municipal de Cordeirópolis. 

Endereçc: Praça Francisco Orlando Stocco, 35 - Centro, Cordeirópolis- SP, 13490-000

=elefone: (19) 3556-9900 Site: www.cordeiropolis.sp.gov.br/ CNPJ: 44.660.272/0001-93
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Requerente: ARGISOLO Mineração e Comércio de Argila Ltda.
Processo nº 2.667/2018
Requerido: Prefeitura Municipal de Cordeirópolis

 
 

MODIFICAÇÃO NO ZONEAMENTO DE USO E OCUPAÇÃO DO SOLO com:
"Altera dispositivo da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011
(Dispõe sobre o Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de
Cordeirópolis, suas normas disciplinadoras e dá outras providências), conforme
especifica.”

LAUDO TÉCNICO

1. Quando pilotamos a feitura do Plano Diretor, do Parcelamento e do
Zoneamento, em 2010/2011, após as audiências públicas, no quesito extração de
argilas. ficou acordado que seriam extraídas em dois lugares no Município. Uma no
Pólo Carâmico — zona norte e outra a oeste da Estrada Municipal Hugo Bacochina
(COR 384) — zona sudoeste, em virtude que nesses dois lugares já tínhamos cavas
autorizadas e em plena extração.

O primeiro local, no pólo cerâmico, está autorizado no Art. 30, parágrafo 4º,
como segue:

“Seção III
Da Macrozona Rural

Art. 30 — A Macrozona Rural é composta por áreas de uso agrícola, extrativista
au pecuário, com áreas significativas de vegetação natural, condições de
nermeabilidade próximas aos índices naturais, por áreas de preservação
ambiental formadas por reservas florestais, parques e reservas biológicas, bem
somo por áreas de usos não agrícolas, como chácaras de recreio, lazer, turismo,
fazendas históricas e indústrias.

& 4º — A extração, exploração e secagem de argila fica restrita a Zona Industrial
go Pólo Cerâmico — ZIPC, ficando proibidas estas atividades em outras áreas do
município, exceto o parágrafo 5º do Art. 48 desta lei.”

Laudo Tecnico SMOP - extracao argila Página 1 de 9
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Já o segundo local, às margens da estrada municipal, está autorizado no

Art. 48, parágrafo 5º, como segue:

“Art. 48 — As Áreas Especiais de Interesse Industrial são porções do território
com tendência ou concentração de atividades industriais localizadas nos
perímetros delimitados no Anexo IV.3 desta lei, e identificadas como:

$ 5º - Parte do Sítio Jequitibá, a oeste da Estrada Municipal Hugo Bacochina
“COR 364), fica denominada de Zona Especial de Exploração e Extração de
Argila — ZEEEA. “

Outros lugares do Município não foram autorizados, pois na oportunidade
não tínnamos extração de argila fora dos dois citados anteriormente. Inclusive este foi o
parâmetro básico que nos norteou a INDEFERIR a extração de argila solicitada pela
USJ Mineração e Comércio Ltda. — Proc. nº 034/2019 e resposta no Ofício SMOP nº
063/20" 9 — OSJ.

2.0 processo em tela — nº 2.967/2018 trata da exploração de argila pela
ARGISOLO exatamente no local autorizado pelo parágrafo 5º do Art. 48 do
Zoneamento, a oeste da Estrada Municipal Hugo Bacochina (COR 364).

Neste local, anterior a 2011, já tínhamos extração de argila. A partir de
2017, foi autorizado para extrair mais 54.038,97 m?, pela Argisolo, nos termos abaixo:

“Art. 48 — As Áreas Especiais de Interesse Industrial são porções do território com tendência
ou concentração de atividades industriais localizadas nos perímetros delimitados no Anexo |V.3
desta lei, e identificadas como:

& 5º — Parte do Sítio Jequitibá, a oeste da Estrada Municipal Hugo Bacochina (COR
364), fica denominada de Zona Especial de Exploração e Extração de Argila — ZEEEA.

& 6º — A delimitação desta zona ZEEEA esta indicada no Anexo III, planta oficial na
escala *:10.000, denominada Planta de Zoneamento de Uso, desta lei. LC247/2017”

Onde:

ANEXO Ill - ZONEAMENTO — SITUAÇÃOATUAL

Na folha seguinte temos o mapa do local com destaque para a ZEEEA - Zona
Especial de Exploração e Extração de Argila com 54.038,97 mº?.
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3. Segundo a Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011, que
trata dc Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis,
suas normas disciplinadoras e dá outras providências, onde no artigo 2º temos a

seguinte descrição:

“Art. 2º — São partes integrantesdesta lei os seguintes Anexos:
L Classificação de Usos do Solo;
HI. Quadro do Zoneamento de Uso;
IR Planta de Zoneamento de Uso (escala 1:10.000);

IV. Plantas das Áreas de Especiais Interesses, conforme abaixo:
IV.1. Planta das Áreas Especiais de Interesse Histórico e de Interesse Social (escala
1:25.000);
IV.2. Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico (escala
1:25.000);
Iv.3. Planta das Áreas Especiais de Interesse Turístico, Histórico e Ecológico; e de
Interesse Industrial (escala 1:25.000); LC 264/2018

V. Quadros com Parâmetros Urbanísticos, conforme abaixo:
V.1. Quadro "A" — Parâmetros Urbanísticos - Zona ZER 2;
V.2. Quadro "B" — Parâmetros Urbanísticos para projetos de edificações — Uso “R”;
V.3. Guadro "C" — Parâmetros Urbanísticos para projetos de edificações — Usos “C” e “PS”,
V.4. Quadro "D" — Parâmetros Urbanísticos para projetos de edificações — Usos “R” - Para
as ZEIS;, e
V.5. Quadro "E" — Parâmetros Urbanísticos "Para adequação de imóveis com até dois
pavimentos”.
VI. Glossário de palavras, siglas e termos utilizados nesta lei;

&1º — Todos os anexos serão arquivados na Secretaria Municipal de Planejamento e Habitação
e as cópias terão validade com a rubrica do Secretário da referida pasta.

&2º - O Anexo Ill em forma de Planta fica codificado sob o nº 003/2018 e os Anexos IV.1, IV.2 e
Iv.3 em torma de planta ficam codificados sob nº 002/2018.

&3º — Tocos os anexos em forma de Planta ficam codificados sob nº de sua sequência/ano de
sua vigência e assim sucessivamente, quando das alterações. LC 264/2018”
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Como a solicitação do requerente é incluir faixa de terra com 21.441,65 m?

para extração de argila e sendo o local solicitado EXATAMENTE a oeste da Estrada
Municipal Hugo Bacochina (COR 364), com a CERTEZA da não ocupação de terras da
Bacia co Ibicaba, o Planejamento não é contrário a possibilidade de extração de argila
neste lscal, tocavia, para autorização legislativa, é necessário adequar os seguintes
anexos do Art. 2º, quais sejam —III., IV.2. e IV.3, abaixos:

  | PREFEITURA MUNICIPAL

DE CORDEIRÓPOLIS 
“Art. 2º — São partes integrantes desta lei os seguintes Anexos:Ec. :

ML... :

HI. Planta de Zoneamento de Uso (escala 1:10.000);
IV. Plantas das Áreas de Especiais Interesses, conforme abaixo

Md: cassa nasaas ;

IV.2. Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental

Antrópico (escala 1:25.000);
IV.3. Planta das Áreas Especiais de Interesse Turístico, Histórico e

Ecológico; e de Interesse Industrial (escala 1:25.000);”

Onde:
ANEXO Ill - ZONEAMENTO- SITUAÇÃO PROPOSTA    
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Onde:        
159.52m
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Onde:
ANEXO IV.2 —- ZONEAMENTO- SITUAÇÃO PROPOSTA 
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Onde:
ANEXO IV.3 —- ZONEAMENTO- SITUAÇÃO PROPOSTA

Nº0cf;
cf      At

4. Quando da discussão do Plano Diretor, tivemos acesso ao Diagnóstico
executavo no ano de 2008, feito UFscar. Ali encontramos o Mapa Cadastral de
Processos Minerários, que transcrevemos trechos a seguir:

Mapa Cadastralde Processos Minerários

Classes

Autorização de Pesquisa
Em Concessão de Lavra

»» Disponibilidade- Requerimento de Lavra

EM Requerimento de Pesquisa

Laudo Tecnico SMOP - extracao argila Página 6 de 9
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Observar que embora tenhamos 1. Autorização de Pesquisa; 2. Concessão
de Lavra; 3. Disponibilidade; 4. Requerimento de Lavra e 5. Requerimento de
Pesquiss, pelo Plano Diretor só é possível no Pólo Cerâmico e a oeste da Estrada
Municipal Hugo 3acochina (COR 364).

Na realidade, a Prefeitura é a primeira fase.

Se o Município concorda, o interessado precisa passar por todas as fases
legais que antecede a extração, principalmente na questão ambiental, onde a CETESB
atua corr rigor.

Entre todas as análise, o interessado deve atentar para a Resolução SMA
— 51, ce 12/12/2006, que “Disciplina o licenciamento ambiental das atividades
minerárias no Estado de São Paulo, integrando os procedimentos dos órgãos
públicos responsáveis”.

O Art. 6º da Resolução SMA — 51, diz o seguinte:

“Artigo 5º - As licenças ambientais para empreendimentos minerários deverão ser
solicitaaas à Companhia de Tecnologia de Saneamento Ambiental - CETESB,
medianie a apresentação de Relatório de Controle Ambienta! - RCA e de Plano de
Controie Ambiental - PCA (conforme roteiro colocado à disposição pela Secretaria
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do Meic Ambiente — SMA e CETESB), desde que o projeto esteja simultaneamente
enquacrado nas seguintes situações:

l. A área de extração, conforme planta de detalhe de configuração final (de
acordo com roteiro colocado à disposição pela SMA/CETESB) autenticada pelo
DNPM e em acordo com o Plano de Aproveitamento Econômico ou Plano de
Lavra, seja de até 20 ha, exceto para água mineral;

H. O velume total de material a ser extraído, incluindo minério e estéril, seja
até 5.000.0003 (in situ), exceto para água mineral;

HH. A implantação do empreendimento implique supressão de vegetação nativa em
área ds até 5 ha; nos casos de vegetação de mata atlântica, esse limite aplicase
somente para a vegetação classificada como pioneira ou em estágio inicial de
regeneração;

IV. A implantação e o desenvolvimento da atividade não impliquem intervenção
em nascentes 9u cursos d'água que contribuam diretamente para corpos d'água
utilizados em sistemas de abastecimentopúblico;

V. À área a licenciar, conforme disposto no inciso | deste Artigo, não esteja
inserida em Zona de Amortecimento de Unidades de Conservação de Proteção
Integrai nos termos da Lei Federal nº 9985/00;

VI. Quando não se tratar de extração de rochas carbonáticas em regiões com
evidências de fenômenos cársticos (lista exemplificativa de tipos de rochas e
munizípios com essa ocorrência no Anexo |).

8 1º - Mesmo estando simultaneamente enquadrada nas situações descritas no
Artigo 5º, a sclicitação de licença ambiental será remetida ao Departamento de
Avaliação de Impacto Ambiental -DAIA, para consulta, caso haja dúvida quanto à
existência ou não de indícios de impacto ambiental significativo no
desenvolvimentoda atividade minerária, a critério da CETESB ou do DEPRN.

82º - Também serão protocoladas na CETESB as solicitações de licença
ambiental de empreendimentos situados em áreas onde existir zoneamento
minerário, nos termos definidos no Artigo 2º da Resolução SMA 3, de 22/01/99.

83º - Quando o empreendimento localizar-se na Região Metropolitana de São
Paulo, a soliciiação de licença ambiental será protocolada no Balcão Unico e a
articulação entre os órgãos licenciadores será realizada nos termos da Resolução
SMA 35/96.”

Anexamos neste, na integra, a Resolução SMA — 51/2006.
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5. Segundo consta, a Argila é usada desde 1973 em piso de qualidade extra e

atualmente faz a melhor combinação de porcelanato de via vermelha, produto de maior
valor agregado no pólo cerâmico.

 
A Argisolo — requerente — fornece argila à Incefra e, assim, proporciona a

Cordeirópolis vantagem econômica, por conta do frete bem mencr, deixando assim os
empregos e impostos no nosso Município.

Como parte da nossa economia está voltada para o setor cerâmico e
considerando que nossa matéria prima é de alta qualidade, não podermos perder a
oportunidade de extrair importante produto, principalmente sabendo que as regras
ambientais são rígidas possuindo empresa do padrão CETESB para controlar. É a
garantia do crescimento econômico de forma controlada.

6. CONCLUSÃO:

Dessa forma, pela nossa análise e conhecimento,
somos favoráveis à possibilidade de extração de
argila em uma área de 21.441,65 m”, a oeste da
Estrada Municipal Hugo Bacochina (COR 364) -
Município de Cordeirópolis, ato que antecede os
trâmites ambientais junto à CETESB.

7. Constao presente relatório de 09 (nove) folhas sendo esta última datada e
assinada e como Anexo, na íntegra, a Resolução SMA — 51/2006.

Cordeirópolis, 18 de junho de 2019. 
Benedito Aparecido Bordini

Diretoria de Habitação e Urbanismo
Secretaria Municipal de Obras e Planejamento
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Diante da juntada dos documentos faltantes a comissão remete o projeto
ao plenário para discussão e votação.

Cordeirópolis, 18 de julho de 20191
Antoni cos da Silva

Vereador - PT

À erton Nuhes Menezes
ereador - MDB 

Rua Carios Gomes, 999 - Jardim Jaffet - Cordeirópolis/SP- CEP 13490-970  
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Autógrafo nº 344.

Altera dispositivos da Lei Complementarnº 178, de 29
de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o Zoneamento de
Uso e Ocupação do Solo do Município de Cordeirópolis,
suas normas  disciplinadoras e dá outras
providências),conformeespecifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art. 1º - Fica c Município de Cordeirópolis autorizado a atualizar o Anexo III - Planta de
Zoneamento de Uso (escala 1:10.000), o Anexo IV.1 - Planta das Áreas Especiais de Interesse
Histórico e de Interesse Social (escala 1:25.000); o Anexo IV.2 - Planta das Áreas Especiais de
Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico (escala 1:25.000) e o Anexo IV.3 - Planta das Áreas
Especiais de Interesse Turístico, Histórico e Ecológico; e de Interesse Industrial (escala 1:25.000),

» nos termos do artigo 2º, da Lei Complementarnº 178, de 29 de dezembro de 2011, conforme
segue:

“Art. 2º - Sãopares integrantesdesta lei os seguintesAnexos:

>Planta das Áreas Especiais de Interesse Histórico e de Interesse Social (escala

1:25.000);
— Planta de Zoneamento de Uso (escala 1:10.000);
— Plantes das Áreas de Especiais Interesses,conformeabaixo:

IV.rs
IV.2. Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico (escala
1:25.000);
IV.3. Planta das Áreas Especiais de Interesse Turístico, Histórico e Ecológico; e de
Interesse Industrial (escala 1:25.000);

DO — unasismasanes

82º - O Anexo III em forma de Planta fica codificado sob o nº 004/2019 e os Anexos IV.1,
IV.2 e IV.3 em forma de planta ficam codificados sob nº 003/2019.”

Art. 2º — As despesas para execução desta lei complementar estão previstas em orçamento e

serão suplementadas, se necessário.

Art. 3º - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 19 de julho de  r.2 Cássia de Moraes
Presidente

nezes Ver. Laerte Lourenço
2º Secretário 
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ANEXO III - Codificado nº 004/2019 (ou ano aprovação da lei)
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ANEXO(ÍV. - odificado nº 003/2019 (ou ano aprovação da lei)
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Autógrafo nº 3445 - A

Altera dispositivos da Lei Complementar nº 178, de
29 de dezembro de 2011 (Dispõe sobre o
Zoneamento de Uso e Ocupação do Solo do
Município de Cordeirópolis, suas normas
disciplinadoras e dá outras providências), conforme
especifica.

A Câmara Municipal de Cordeirópolis decreta:

Art.4º — Fica o Município de Cordeirópolis autorizado a atualizar o Anexo Ill — Planta de
Zoneamento de Uso (escala 1:10.000), o Anexo IV.2 - Planta das Áreas Especiais de
Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico (escala 1:25.000) e o AnexoIV.3 - Planta das
Áreas Especiais de Interesse Turístico, Histórico e Ecológico; e de Interesse Industrial (escala
1:25.000), nos zermos do artigo 2º, da Lei Complementar nº 178, de 29 de dezembro de 2011,
conforme segue:

“Art. 2º — São partes integrantes desta lei os seguintes Anexos:Le. É

IH...

HI. Planta de Zoneamento de Uso (escala 1: 10.000)
IV. Plantas das Áreas de Especiais Interesses, conforme abaixo:
IVA iii
IV.2. Planta das Áreas Especiais de Interesse Ambiental e Ambiental Antrópico
(escala 1:25.000);
IV.3. Pianta das Áreas Especiais de Interesse Turístico, Histórico e Ecológico; e de
Interesse Industrial (escala 1:25.000);

82º - C Anexo Ill em forma de Planta fica codificado sob o nº 004/2019 e os Anexos
* |V2eIV.3 em forma de planta ficam codificados sob nº 003/2019.”

Art. 2º — As despesas para execução desta lei complementar estão previstas em orçamento e
serão suplementadas, se necessário.

Art. 3º — Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua pubiicação, revogadas as
disposições em contráric.

Câmara Municipal deoa 06 de agosto de Estao E Dao
er.2 Cássia de Moraes

Presidente
sera Pç

arSon nes Menezes Ver. Laerte Lourenço
1º Secretário 2º Secretário
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